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Ê$Í>A N° O^M (SUBSTUTIVA)
(Autor: Vereador Robertinho Magalhães/MD)

Ao Projeto de Lei Complementar n° 002
de 2013, que Regulamenta o Comércio
Ambulante e dá outras providências.

Substituem-se o inciso II do Art. 20° do Projeto de Lei Complementar n° 002 de 2013, pelo
que segue:

Art. 20o...

II - deixar de observar o disposto no Artigo 9o e seus incisos;

Palácio José Neves Formighieri, 10 de Junho de 2013.
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